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Excelentíssimo Senhor Presidente c1a Càmaru Municipal de Cascavei.

O Vereador Fernando Hallberg/PPl, subscritor da presente
preposição, nos termos que Íegem o art. 122, I do Regimento
fnterno desta Casa de Leis Requer a Mesa Diretora, após

deliberação legislativa, seja encaminhado expediente ao Poder
Executivo Municipal, solicitando a Secretaria de Saúde que
infotme, dento do prazo legal, responda os questionamentos a
seguir:

1. Qual a previsão de aquisição de mobília adequada p^r^ acomodar as

pessoâs que estão como acompanhantes na UPÂ Pediátrica e que
precisam pernoitar junto com seus filhos por várias noites.

É o qr'te Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de junho de 201,7

0lota^i,
Vereador/PPL

Justificativa

Em visita a UPA - Unidade de Pronto Atendimento - Pediátríca na
última quinta-feira (15), percebemos que várias mães e pais que acompanham
seus filhos que estão internados - muitas vezes há mais de 10 dias - passam o
dia e dormem em situação muito precârra, acomodados em simples cadeiras de

plástico, o que abalaatnda mais estas pessoâs que já estão sofrendo por ter umâ
filho ou filha internado por um problema de saúde.
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